
PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA 
Procuradoria Jurídica 

LEI NR 3.037 de 27 de outubro de 1994. 

Disp;:4e sobre majoraçgo de vencimentos e 
vantagens peCUniarias dos servidores 
públicos municipais e dá outras 
providências. 

• 	Francisco de Assis Vieira Filho, Prefeito 
Municipal, faz saber que a Câmara de Vereadores de 
Pindamonhangaba aprova e ele promulga a seguinte lei:- 

Artigo 12 - Sergo majorados em 5,00% (cinco 
Por cento), a contar de 1R de outubro de 1994, Rs vencimentos e 
vantàgoll§ pecuniávia§ do vi@ ■ vidoreg públ1uw4 municipais. 

Parágrafo único - A majoraçgo de que trata 
este avtigo abrange todas as categorias dos cargos e funci.es do 
pessoal efetivo, os de provimento em comissgo, os estatutários ou 
regidos pela C,L,T., os ativos e inativos, Pensionistas e 
estagiários, da Administraçgo direta ou indireta, que percebem os 
benefícios pelos cofres municipais. 

Artigo 20  - Os valores da tabela de 
vencimento 	referencias e cargos, constantes do Anexo I da 
Lei 119_ 3,029, de 22 de setembro de 1994, ficam automaticamente 
corrigidos e atualizados no percentual majorado pelo artigo 1R 
desta Lei. 

Artigo 32 	 Asas decorrentes desta 
Lei, corrego por conta das 	otaçges p ;prias do Orçamento 
vigente, q e se necessário, po ergo ser sup.ementadas mediante 
Decreto do 	ecutivo. 



• 

• 

Artigo 4Q - Esta Lei entrará em vigor na data 
de sua publicaço, com efeitos a partir de 1P. de outubro de 1994, 
revogando-se as disposiçes em contrário. 

Pin( monhangaba, 27 d outubro de 1994. 

Fralcisco de As is Vieira Filho 
Prefeito M nicipal 

Sid neg .7ev-•. da Silveira 
Secrtário de Adm. e Finanças 

Registrada Publicada na Procuradoria 
Jurídica, em 27 de outubro de 1994 

ania Maria 01iwe ra Dantas da Gama 
Assessor- 	rerviço Técnico 
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